
Documento: TR42_2023 - Página 1/12 - Hash MD5: 5464d83bb888e40f7d05f92bcc6dfddd

UASG 120075 Termo de Referência 42/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

1 de 10

Termo de Referência 42/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

42/2023 120075-BASE AEREA DE CANOAS-MAER
/RS

THATYANE AMARO MAIA 
LEITE

02/10/2023 11:02 (v 
7.1)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; .

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de empresa especializada para adequação da rede pluvial da Base Aérea de Canoas (BACO),  
com fornecimento de material sob a jurisdição da BACO  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e ,
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO CATSER

UNIDADE 
DE MEDIDA

QTD
VALOR 

UNITÁRIO

1
Contratação de empresa para 

adequação da rede pluvial com 
fornecimento de material.

1899 UN 01 R$ 55.432,29

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados do envio da ordem de serviço, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 55.432,29 (Cinquenta e Cinco mil, Quatrocentos e Trinta e
Dois reais e Vinte e Nove centavos).

1.4  Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

1.5 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio
eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,
conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art.
59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);

1.6 Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade
de preços será:

1.6.1 Valor global: R$ 55.432,29.

1.6.2 Os custos unitários e a sua relevância estão descritos na Curva ABC de Insumos e de Serviços.
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2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

1. Deverá ser comprovada a origem da madeira a ser utilizada na execução da obra ou serviço.
2. Deverá ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem
local para execução, conservação e operação das obras públicas.
3. Deverão ser observadas as normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - INMETRO e as normas ISO nº 14.000 da Organização Internacional para a Padronização
(International Organization for Standardization), relativas a sistemas de gestão ambiental.
4. Deverão ser utilizados agregados reciclados nas obras contratadas, sempre que existir a oferta,
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais.

4.2 Sobre resíduos de construção civil (RCC) gerados no decorrer dos serviços, a Contratada deverá observar 
as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 
12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos 
seguintes termos:

1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, ou do Plano de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso,
nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a Contratada deverá
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos.
2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a Contratada deverá
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

a resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de resíduos Classe A de reservação
de material para usos futuros;
resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilização ou reciclagem futura;
resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;
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resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

1. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros
de resíduos domiciliares, áreas de disposição a céu aberto, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
2. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da
Construção Civil, ou do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a
contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de
Normas Técnicas – ABNT, ABNT NBR nº 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

4.3 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total
do contrato, nas seguintes condições:

1. É vedada a subcontratação parcela principal da obrigação, a qual consiste em:

Administrar a execução dos serviços.

1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões
constantes no Estudo Técnico Preliminar.

4.5 O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, caso haja
alterações na planta baixa do sistema de escoamento pluvial da BACO.

5. VISTORIA

5.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização
de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00
horas às 17:00 horas.

5.2 A avaliação prévia do local de execução dos serviços por parte dos Licitantes, antes da apresentação das
suas propostas, será facultativa. Entretanto, é recomendável a realização de vistoria aos futuros participantes.
Nesta, as condições locais são adequadamente observadas, quando os Licitantes poderão conhecer e
equacionar, mediante inspeção preliminar e coleta de informações, todos os dados e elementos que possam vir
a ter influência no desenvolvimento dos trabalhos, bem como nos custos.

5.3 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

5.4 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando
sua habilitação para a realização da vistoria.

1. A vistoria será acompanhada por um militar responsável da BACO designado para esse fim, no
horário do expediente da Organização Militar, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo
telefone (51)3462-1269. O prazo para vistoria deverá iniciar-se no dia útil seguinte ao da publicação do
Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes. Por ocasião da
vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue de forma eletrônica ou outra
forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a
empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.
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2. A comprovação da visita será feita através do competente Atestado de Visita Técnica, conforme
previsto na NSMA 85-7. Os licitantes que estiverem impossibilitados ou optarem por não vistoriar o
local deverão apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do serviço, não respondendo a Administração por questões que
decorram dessa e não atendendo solicitações durante os serviços sob o argumento de desconhecimento
das condições de trabalho.

5.5 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

5.6 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

1. 

Início da execução do objeto: 10 (dez) dias da assinatura do contrato;

2. 

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho encontra-se na tabela do Cronograma Físico e Financeiro
previsto no Relatório de Recomendações para Elaboração do Edital e do Termo de Justificativas
relevantes SENG-CO.23-REE001.

3. 

Os serviços serão prestados no seguinte endereço Base Aérea de Canoas - BACO no endereço: Rua 
Augusto Severo, 1.700, Bairro Nossa Senhora das Graças, Canoas/RS, CEP: 92110-390, Tel (51) 3462-
5200.

4. 

Os serviços serão prestados no seguinte horário: dás 8 h (oito horas) às 17 h (dezessete horas) não 
sendo permitido a realização de trabalhos no período noturno. Qualquer necessidade de realização do 
serviço em dias ou horários diferentes deverá ser coordenado entre representante legal da empresa e da 
Equipe de Fiscalização do Serviço.

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades conforme estabelecidas no 
Relatório de Recomendações para Elaboração do Edital e do Termo de Justificativas relevantes SENG-CO.23-
REE001, promovendo sua substituição quando necessário. A não ser quando especificado em contrário, os 
materiais a serem empregados nos serviços serão todos nacionais, novos, de primeira qualidade (assim 
entendida a gradação de qualidade superior, quando existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo 
produto) e de acordo com as especificações da ABNT e da Diretoria de Infraestrutura da Aeronáutica, sendo 
expressamente vedado o uso de material improvisado em substituição ao especificado, assim, como não se 
admitirá a adaptação de peças, seja por corte ou por outro processo, a fim de usá-las em substituição a peças 
recomendadas e de dimensões adequadas.
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7.2 A Fiscalização examinará todos os materiais recebidos no canteiro da obra antes de sua utilização e poderá
impugnar o emprego daqueles que, a seu juízo, forem julgados inadequados. Neste caso, em presença do
responsável pela execução do serviço, serão retiradas amostras para a realização de ensaios de caracterização
das qualidades dos materiais.

8. DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

8.1 As informações necessárias para o dimensionamento da proposta podem ser encontradas nas
Especificações Técnicas - SENG-CO.23-ET-R001 de 30/05/2023. Este documento detalha todos os serviços a
serem executados, possibilitando o correto dimensionamento da proposta por parte dos licitantes.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 9.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

9.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

9.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

9.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).

9.1.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

9.1.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

9.1.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

9.1.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5
/2017, art. 44, §2º).
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9.1.8  providências que devamO órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

9.1.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).

9.1.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.

9.1.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

9.2 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

9.2.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 
administração local relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto 
Básico e no respectivo cronograma.

9.2.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou
2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.2.3 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 
contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da 
Lei nº 14.133/21.

9.2.4  Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

1. não produziu os resultados acordados;
2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.3 DO RECEBIMENTO

9.3.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória 
de cálculo detalhada.

9.3.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

9.3.3 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal
dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
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9.3.4  mediante termo detalhadoOs serviços serão recebidos provisoriamente, , no prazo de 15 (quinze) dias,
contado do recebimento da comunicação de cobrança, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências defiscalização do contrato, 
caráter técnico.

1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de etapa e após a apresentação dacada 
medição prévia pelo Contratado, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.
1.2. Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja sanada, às custas do
contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis.
1.3. Nesse caso, cabe à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório
1.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
1.5. A aprovação da medição prévia apresentada pelo contratado não o exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
1.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e
/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
1.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

9.3.5  deveráNo prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.

1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
ocorrênciasregistro, a análise e a conclusão acerca das  na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

9.3.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 1 
5 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

9.3.7  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,provisório,  após a verificação da qualidade e

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e



Documento: TR42_2023 - Página 8/12 - Hash MD5: 5464d83bb888e40f7d05f92bcc6dfddd

UASG 120075 Termo de Referência 42/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

8 de 10

3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
o.fiscalizaçã

9.3.8  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

10. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA

10.1 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal e independente da garantia de
execução contratual, será de, no mínimo, 2 (dois) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data do recebimento definitivo do objeto.

1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o
Contratado deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a
seleção da proposta de maior desconto.

11.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

11.3 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

11.4 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

11.5 Todos os licitantes, credenciados ou não no SICAF, deverão comprovar a qualificação técnica por meio
da apresentação dos documentos que seguem:

a) Quanto à : apresentação de um ou mais atestados de capacidadecapacitação técnico-operacional
técnica, em nome do licitante, relativo à execução de serviço comum de engenharia, compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, os quais foram obtidos a partir
de critérios técnicos e da curva abc da planilha orçamentária (anexo ao Projeto de Engenharia),
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação

Serviço

EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE DRENAGEM PLUVIAL/ESGOTO OU EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE
IGUAL OU MAIOR COMPLEXIDADE

11.7 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante.

11.8 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
Contratado.
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11.9 O Contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pelo Contratante, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da empresa que a contratou e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 0001 / 120075;

Fonte de Recursos: 1000000000;

Programa de Trabalho: 168301;

Elemento de Despesa: 339039;

Plano Interno: A0002680700;

1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

THATYANE AMARO MAIA LEITE
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

JOELSON PIMENTEL AZAMBUJA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

RODRIGO SANDE SOUZA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DIECSON DA COSTA DA ROSA
Autoridade competente
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